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AUTORTZA O MUNrCÍprO ADOÇÃO DO VALE-TRANSPORTE.

51('
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§

A Camara Municipal de

Gerais, decreta e eu,
e promulgo a seguinte

Congonhas, Estado de

Prefeito Muni c lpal ,

Iei:

Minas
s anc i ono

de

folha

Artigo 1e - Fica o Executivo Municipal autorizado
à adoção do vale-transporte, em benefício dos servidores púb11cos
municipais, em consonância com a Lei FederaL 7.4L8 (L6/12/85) e do

Decreto Federal 95.247 (L7 /Il/87) .

Artigo 2e - Pelo vale-transporte o Município ante-
cipara a seu servidor publico as despesas de deslocamento residen -
cia-trabalho e vl ce-versa.

Artlgo 3e - O Município adquirirá os vales-trans -
porte, objetos de prévia avaliação quantitativa e os cederá ao ser-
vidor beneficiario que participara do desembolso da aquisiçao, com

a parcela ae 6% (seis por cento) de seu salárlo básico.
Artigo 4e - 0 sistema de vale-transporte se aplica

rá "os ônibus urbanos, municipais ou que tenham funcionamento idên-
tlco as categorias citadas, mesmo que inter-municj.pais.

ser requeri do

de pagamento.

Artigo 5e - O benefício da presente lei terá
pelo interessado que autotizará seu desconto em

Artigo 6s - As despesas decorrentes do presente
programa, correrao a conta da seguinte dotação:

óncÃo os - sECRETARTA MUNToTPAL

Unidade 05.01 - Divisão de Recursos Humanos

O3784722.036 - Auxílio ao Trabalhador
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos.
Artigo 7e - Revogadas as disposições em contrário,

podendo seresta lei entrará em vigor na data de sua publicaÇão,
objeto de regulamentação pelo Chefe do Executivo.

Munic ip al ngonhas, aos nove dias
do mes de ec to
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MC
CIDADE DOS PROFETAS

ffiJUST IF ICATIVA

Senhores Vereadores.

O vale-transporte, instltuído há quase uma década,
pela Fazenda Federaf, vem beneficlando a inumerável quantidade de

trabalhadores. Sua origem - Fazenda Federal - não beneflcia ao ser-
vldor municipaI Esta a razáo da presente mensagem de lei, capaz de

legalizar tão relevante benefício ao servidor da Municipalidade. Seu

fornecimento se dará nos moldes do decreto constante do ârtlso 1s

do presente projeto.
Vár i os

chegam as maos, justifi
mos praticam para viabi
nhas .

requerlmentos de servidores municipais, nos

cados os expressivos desembolsos que os mes-
Iizar seu deslocamento, até de cidades vizi-

Esperamos que a s

senhores Vereadores nos ensejem a

vldores benefício tão necessário e

Prefeitura Muni c i

ensibilidade e sol idariedade
oportunidade de repassar aos
real .

Ide ongonha s, aos nove
nt tr

dos
se r-

dias
do mês de agosto

#."1
vec t eno e

e1 a nte i
Prefeito Municipal
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Cômoro Municipol de Congonhor
_ CIDADE DOS TROFET/IS --

t{

çÃo nn lrt r 3ol93

AUToRTzA o ruxrcÍpto n»oÇto Do v^t,E-Tn^NÍ;ponrE,

r8s!9§I

^ 
câr"ra

Gerala,
Munlclpal de (lonEonhaa , E a tadcl rla Mitt'rr:

decreta:

Ârtlgo 1t - Flca o Executlvo l,lunlclpal autorl zn-
do à adoção do v a 1 e - t r â n a p o r t e , em bene f Íclo dos gervldorer: nút t i-
cos munlcipala, êm con"onâr,.la com a Lel Federâ! 7,A18 ll€ /L2/A',\
e do Decreto Feder6l 95.247 (17/ll/a7 1.

ArtlSo 2! - Pelo vale-transporte o lítrnicíJrio :rtr

teclpará â aeu Benvlaor públlco ae despes as de deslocamento ros i-
dêncla-trabalho ê vlce-versa.

Artlgo 3r - O MunlcÍplo adqu 1r1rá oa valên-l r'^nÍi
porte, obJetoB de prévla aÍaltação quantltâtlva e os cederá no síir
vldor bene fl c tár to que partlclpará do deaenbolao da aquletção, com

a parcela de 6Í (aels por cento) de aeu aalár1o bástco.

Ârtlgo 4r - O slstema de vale-tranaporte se ap lj
cará aos ôn l bus urbanos, munlclpala ou que tenhan func l onamen to i-
dân tl co às categorlae cltadas, meamo que I n t e r - m u n I c I p a I a .

Artlgo 5r - o benefÍcto da preeente lel terá rle

sêr requerldo pelo lntereaeado que au tor l zará seu deaconto em ío-
lha de pagamento.

programa, ^rtlgo 
6r - Ae despesae decorrentea do presen tr'

correrão à conta da aegulnte dotação:
óncÃo os - sEcRETARTA I,ruNICrpAL DE ADüINrsrn^ÇÃo
Unldade O5.Ol - Dlvlsão de Recureoe llumaÍroa

c9784722. 036 - 
^uxlllo 

ao Trabalhador.

I
,-/

'' (')
3.1.3.2 - Outros aerv I çoa e enc argoa

Artlgo 7! - Rêvogadas as dlepoalçõee em

entrará em vlgor na dâta de sua publlcação,
regu I amen taç ão pelo Chefê do Executlvo.

eontrÁ-
podenrlor1o, es ta 1eI

ser obJeto dê
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camarâ Munlclpal
de agosto de mll novecentoa e

dê Congonhat. aoB rlez <lias rl.

noven tâ e trâs.
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?*,ç-ho .{",Q}ri l-,-" c J,/

A Câmara Munlclpâ]. do congonhâ8, Eàtado de

Gêrats, decreta e eu, Prefelto ltuntclpal ,

no o promulgo a Bogulnte 1e1:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCONHAS - MU

CIDADE DOS PROFETAS

LEr N. 1.920

ÀuronrzÂ o uurrclpro rooçÃo Do v^LE-TRÀNsPonrE.

t{

Àrtlgo 1c - Flca q Exêcuttvo MunlclPal autorlzadr,,
à aaoção do valc-trânaporto , em benefÍcto dos sàrvidores púbI1c,-,,,

munlclpals, em consonâncla com a LeÍ Fêderâl 7,419 (16/1a/8s) e ,t,,

Decrêto nêdeÍ'aI 95,247 (l?llllA?)
Àrttgo 2e - PeIo val9-transporte o MunÍciplo arrt,,

ctpará â seu Eervldor púb11co as despêàaa dg deslocanento restrltln-
cla-trabalho Ç vlcó-voraa.

Artlgo 3e - o iíunlcíplo adqulrlrÂ oç vales-tr.rn:r--
poltâ, obJetos dc pnávla 4vallação qugntltatlva s os oederá ao Íi.'I"'
vldor boneflclár1o que perttclpará do deeemboleo da aqulslção, í:(rr,l

a parcela cte 6Í (eela por cento) de eoü salárlo bástço.
Àrtlgo 4e - p slatgmã de vale-transporte se apl i-

cará aos ônlbue urbanos, nunlctpaÍs ou que tenham functonanento i-.

ttântlco às categorlas cltadaa, mesmo, gue: tnte,r-nunlc.lpa1s.
Ârtlgo 5t - 0 bençflçto da pregente lel tera (l.l

ser rêquerldo pelo 1ntêreaaado que gytgnlzarâ seu de6conto em foi|,ít

Àrtlgo 6t - AB dêspgsaB decorrenteg,do presenl-(l
programa, correrão à conta da segulnto dotação:

óncÃo os - sECRETARTA MUNrcrpAL pE ADMTNTsTRAÇÃo

Unidade 05.o1 Dlvtsão de Recuraoa Humanos
ú7Sq?22,O96 - Âuxllto eg traDêlhádor.
3.1.3.2 - outros Servlços e Encargo8

rlo, osta lê1
Bêr obJêto de

do môs ale agost

Ârttgo 7e - Revogadas as
entrará em vtgor na dqta de

dtsposlçõee em

qua publtçação,

Ml tra s

sanc 1o-

cont r'ár-

podenclo

aoF onze dtas
regulanêntâção peto chefe do Ex€cutlvo.

s1 de ongophaa,
a e trêeri. ,

:'

:Tt'Írru:: o

Gualtêr Perelra }lon 1ro
etto l.luntc lpa}

['ernandea Braga

Secretárto t{unlc1pa1 de Governo

d a.
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